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LEI Nº                    , DE           DE                                DE 2024 
 

 

Altera os arts. 2º e 3º da Lei n.º 11.420, de 20 de 
dezembro de 2023, e dá outras providências. 

 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei n.º 11.420, de 20 de dezembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Para pagamento do principal, dos juros, das tarifas bancárias e dos 
outros encargos das operações de crédito sem garantias da União, fica o 
Município de Fortaleza autorizado a oferecer em garantia reserva de meios 
de pagamento de receitas orçamentárias desvinculadas, tais como as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” 
e “f”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 
156, nos termos do § 4º do artigo 167, todos da Constituição federal, bem 
como outras garantias admitidas em direito.” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei 11.420, de 20 de dezembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantias 
à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem 
os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º 
do artigo 167, todos da Constituição federal, bem como outras garantias 
admitidas em direito.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM           DE                         DE 2024. 

 

JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 

Prefeito Municipal de Fortaleza 


